
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.622, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera a Lei 8.001, de 13 de março de 1990, para dispor sobre a criação 
do Fundo Nacional de distribuição mensal da compensação financeira 
pela outorga de água. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-603/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A lei 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 1º-A. 

 “Art 1º. ............................................................................................ 
......................................................................................................... 
Art.-1Aº Fica autorizado a criação de Fundo Nacional de distribuição 
mensal da compensação financeira pela outorga de água prevista no 
artigo 1º desta Lei; 
§1º A porcentagem de sessenta por cento da compensação 
financeira advinda dos recursos hídricos sob responsabilidade do 
DNOCS será destinado ao referido Órgão. 
§2º A porcentagem de sessenta por cento da compensação 
financeira advinda dos recursos hídricos sob responsabilidade da 
CODEVASF será destinado ao referido Órgão.  

 

JUSTIFICAÇÂO 
 

Este projeto de lei tem como objetivo aumentar os recursos 
destinados a estes dois órgãos tão importantes para a Região Nordeste. 

Instituição federal mais antiga com atuação no Nordeste, 
o Departamento de Obras Contra as Secas (Dnocs) viveu, ao fim de 2018, sob 
questionamentos e perspectivas. Apontado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 
como um dos que mais buscam investir em transparência, ao passo que, diante de 
incertezas, passa por momento de expectativa com a formação do Governo.  

Neste sentido, apesar de ter sido relegado a segundo plano nos 
últimos anos, a nossa tendência, e de acordo com a Frente Parlamentar em defesa 
dos Órgãos Públicos do Nordeste, recentemente lançada, é a revitalização desta 
autarquia centenária, e cumpra papel crucial para o desenvolvimento da região em 
2019. 

Pela legislação atual, apenas uma parte pouco significativa dos 
recursos são destinados aos referidos órgãos.  

Entendemos que são necessárias propostas mais concretas, que 
realmente possam aumentar de forma efetiva o aumento de recursos a estes 
importantes órgãos.  

O Projeto de Lei que ora se apresenta à consideração das senhoras 
e dos senhores parlamentares insere-se na linha das iniciativas legislativas 
destinadas a estimular a valorização dos órgãos públicos da região nordeste. 

Diante do exposto é que estimulamos os nobres Deputados a 
aprovarem de forma definitiva a presente proposta, como forma de aprimorar, ainda 
que pontualmente, este importante Fundo que servira para fomentar estes 
importantes órgãos públicos. 
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Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019.    

 

Deputado Federal ROBERTO PESSOA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 
 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 
será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 
17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - 3% (três por cento) ao Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 
18/6/2019) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 
de 8/1/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 
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§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 
administração direta da União, aos Estados e Municípios por ela diretamente afetados 85% 
(oitenta e cinco por cento), sendo 8% (oito por cento) assegurados ao Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo 
C, item III, do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de abril de 1973, entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 
subsequentes, e 15% (quinze por cento) aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 
montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.823, de 9/5/2019) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Desenvolvimento Regional será empregada 
na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometereológica nacional. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na 
Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e revogado pela Lei nº 
9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 
Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 
(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 
partir de 1º/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 
sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 
bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, 
conforme o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido 
após a conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 
no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 
considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 
arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre 
o valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
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789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 
nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 
nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 
nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 
Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de 
pesquisas, estudos e projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens 
minerais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em 
regiões impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 
produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde 
ocorrer a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 
afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas 
seguintes situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 
dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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